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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 62, II,

do Regimento Interno, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para
expor e requerer o que segue:

 
Considerando a análise dos Projetos de Lei nºs 0384/2021,

0288/2022, 0069/2022, 0128/2023, 0166/2023, 0205/2023, 0221/2023, 0224/2023,
0326/2023, 0101/2024 e 0407/2024, verificou-se que os referidos projetos não guardam
pertinência temática com as atribuições regimentais desta Comissão de Turismo.

 
Presume-se que a vinculação dos mencionados Projetos de

Lei a esta Comissão decorreu de equívoco na distribuição, notadamente após o
desmembramento da antiga Comissão de Turismo e Meio Ambiente nas atuais
Comissões de Turismo e de Meio Ambiente.

 
Diante do exposto, e em conformidade com o Regimento

Interno desta Casa Legislativa, REQUER a Vossa Excelência que determine a
reanálise da distribuição dos Projetos de Lei em epígrafe, com a consequente
redistribuição dos mesmos à Comissão de Meio Ambiente, por ser a comissão
temática competente para sua apreciação.

 
 
Sala das Comissões,
 
 
 
Deputado Carlos Humberto
Presidente da Comissão de Turismo
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